ESTADO DE MATO GROSS0O

2 LEI Ne1128 ,de 17 de novembro de 1 958.

Autor: Deputado Salviano Fontoura Cria o Distrito de PTaz
de Bandeirantes, no municipio de
Jaraguary.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estg

4o decreta, e eu sanciono a seguinte Iel:

Artigo 12 - Fica criado o Distrito de Paz na
Colonia Bandeirantes, municipio de Jaraguary, com séde na res
pectiva povoagao, © qual dominar-se-a "Distrito de Faz de Ban
deirantes”.

Artigo 22 - Os limites do referido Distrito,sao
os seguintes: - Cérrego Cervo e por 8ste abalxo até a barra
com o o¢bérrego LagBas; déste subindo até a sua cabeceira;  dai,
por uma linha reta até atingir a cabeceira ou nascente do cdg
rego Retirinho e por 8ste abaixo até a divisa com o municipio
de Rochado. . :

Artigo 32 - 3Z3ta lel entrard em vigdr na  data
de sua publicagdo; revogadas as disposi¢Oes em contrério.

Paldcio slencastro, em Cuiabd, 17de novembro de 1 958
137¢ da Independéncia e 702 da Repiblica.
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